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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10880.951724/2010-99

Recurso n°

Eesolu¢ion®  3801-000.545 — 1° Turma Especial
Data 25 de setembro de 2013

Assunto Solicitagdo de Diligéncia

Recorrente SAS INSTITUTE BRASIL LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Flavio de Castro Pontes - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Raquel Motta Brandao
Minatel, Neudson Cavalcante Albuquerque, Marcos Antonio Borges, Paulo Antonio Caliendo
Velloso da Silveira, Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flavio De Castro Pontes
(Presidente).



  10880.951724/2010-99  3801-000.545 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 1ª Turma Especial 25/09/2013 Solicitação de Diligência SAS INSTITUTE BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 38010005452013CARF3801RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Flávio de Castro Pontes - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Raquel Motta Brandão Minatel, Neudson Cavalcante Albuquerque, Marcos Antonio Borges, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flávio De Castro Pontes (Presidente).
 
   Relatório
 Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
 1. Trata o presente processo de Declaração de Compensação apresentada em meio eletrônico (PER/DCOMP n° 30282.75607.230207.1.3.04-6718) em 23/02/2007, cujos relatórios foram anexados ao presente processo administrativo (íls. 47 e seguintes). Nesta declaração, pretende o Contribuinte quitar os débitos declarados às fls. 50, no valor total de R$ 1.174,90, com supostos créditos (R$ 4.901,60) decorrentes de recolhimento indevido realizado por meio do DARF no valor de R$ 57.624,76 (código de receita: 6912), recolhido em 10/04/2006.
 2. Apreciando o pedido formulado, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo (DERAT/SPO) emitiu o Despacho Decisório n° 887200075 (fls. 43), no qual pronunciou-se pela não homologação da compensação diante da inexistência do crédito declarado pelo Contribuinte às fls. 48.
 3.Cientificado em 13/10/2010 (lis. 46) da solução dada à declaração de compensação apresentada, o Contribuinte, por seu representante legal, interpôs, tempestivamente conforme fls. 52, a Manifestação de Inconformidade de 03/11/2010 (fls. 1), com a juntada de documentos de fls. 2/41 (cópia do Despacho Decisório; comprovante de inscrição e situação cadastral - CNPJ; cópia do PERDCOMP; cópia do DACON e da DCTF do período de apuração; comprovante de documento de arrecadação; cópias autentica documentos da representante e da Alteração e Consolidação de Contrato Social e apresentando, resumidamente, as seguintes alegações:
 3.1.Afirma possuir crédito no valor de R$ 4.901,60, referente ao recolhimento realizado em 10/04/2006 no valor total de R$ 57.624,76.
 3.2.Tal crédito não foi considerado em virtude da declaração errônea de débitos efetuada em DCTF. Dessa forma, solicita a alteração do valor incorreto lançado na DCTF da competência 03/2006, retificando o débito originariamente informado dc R$ 57.624,76 para R$ 52.723,16, bem como a inclusão do lançamento referente ao código 8109 no valor de R$895,99, conforme cópia do DACON anexado à Manifestação de nconformidade.
 3.3.Por fim, requer seja acolhida a Manifestação de Inconformidade e homologada a compensação declarada.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP), às fls. 54/59, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Data do fato gerador: 10/04/2006
 DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO.
 Motivada é a decisão que, por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado, expressa a inexistência de direito creditório disponível para fins de compensação.
 DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO IMOTIVADA.
 Considera-se confissão de dívida os débitos declarados em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), motivo pelo qual qualquer alegação de erro no seu preenchimento deve vir acompanhada dc declaração retificadora munida de documentos idôneos para justificar as alterações realizadas no cálculo dos tributos devidos.
 Nesses termos, não pode ser acatada a mera alegação de erro de preenchimento desacompanhada de elementos de prova que justifique a alteração dos valores registrados em DCTF.
 Não constitui elemento de prova suficiente para justificar a retificação de DCTF as informações declaradas pelo Contribuinte por meio de DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais), quando desacompanhado dos documentos c demonstrativos contábeis aptos a lhe darem sustentação.
 DCOMP. DÉBITO CONFESSADO EM DCTF. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO INDEVIDO.
 Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP (Pedido dc Ressarcimento ou Restituição / Declaração de Compensação) como origem do crédito foi utilizado para quitar débito confessado em DCTF (Declaração dc Débitos e Créditos Tributários Federais), e que o Contribuinte não logra comprovar que a verdade material é outra, não há que se falar em pagamento indevido.
 Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, conforme recurso de fls. 62 a 70, alegando, em síntese, que 
 Ao identificar pagamento a maior a título de Contribuição para o Programa de Integração Social ("PIS") no período de março de 2006, a Recorrente apresentou Declaração de Compensação ("DCOMP") visando a utilizar o crédito resultante de tal pagamento na liquidação de débitos de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil. Por um lapso, no entanto, deixou de retificar sua Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ("DCTF") para informar a redução do débito dessa contribuição na proporção da compensação efetuada.;
  A Recorrente é pessoa jurídica de direito privado que se dedica ao licenciamento e sublicenciamento de programas de computador, bem como à prestação de serviços correlatos; 
 Como mencionado acima, o crédito de PIS relativo ao período de março de 2006 e discutido no presente processo administrativo decorre de pagamento a maior dessa contribuição, em virtude da não observância dos regimes de tributação diferenciados para as receitas de licenciamento de programas de computador importados (regime não-cumulativo) e para as demais receitas de serviços de informática (regime cumulativo);
 Então, considerando que havia realizado recolhimento do PIS somente no regime não-cumulativo, a Recorrente apurou o crédito relativo à diferença entre o valor recolhido e o valor devido a esse título e utilizou parcela desse crédito para compensar o débito de PIS cumulativo (com a devida inclusão de juros e multa de mora);
 Diante da clara e expressa previsão legal acima, a Recorrente recalculou o valor de PIS devida no período mediante (a) a identificação de suas receitas de licenciamento de programas de computador importados, apurando o PIS devido no regime não-cumulativo à alíquota de 1,65%; (b) a identificação de suas receitas de serviços de consultoria, suporte técnico, manutenção etc. de programas de computador, apurando o PIS devido no regime cumulativo à alíquota de 0,65%.
 Assim, diante da clara comprovação da origem e do valor do crédito de PIS ora pleiteado mediante a apresentação de documentos hábeis e idôneos para esse fim, a Recorrente espera que seja ultrapassada o confessado equívoco no preenchimento de sua DCTF e, assim, seja reconhecido seu direito creditório, o qual se encontra comprovado nestes autos através de sólida documentação.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Marcos Antonio Borges
 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
 A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre da apuração do PIS, referente ao mês de março/2006, que teria sido paga a maior. Alega ainda que efetuou erroneamente o lançamento referente à esse débito na DCTF do mês de março/2006, conforme cópia às fls. 10/15 e que a apuração correta estaria refletida na DACON do mês de março/2006, conforme cópia às fls. 16/30.
 Conforme Despacho Decisório de fls. 03 a compensação declarada foi não homologada sob a seguinte fundamentação:
 A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP
 O direito creditório não existiria, segundo despacho decisório inicial e o acórdão de primeira instância, porque os pagamentos constantes do pedido estariam todos vinculados a débitos em DCTF e não teriam sido demonstradas a liquidez e a certeza dos indébitos.
 Ressalve-se que a alegação de erro na apuração dos débitos que teriam dado ensejo ao crédito de pagamento indevido ou a maior não foram acompanhadas na peça impugnatória da retificação da respectiva DCTF, instrumento de confissão de dívida, que a princípio estaria na esfera de responsabilidade do contribuinte, ainda mais porque não foi acompanhada de qualquer alegação de impossibilidade na sua apresentação, mas que por se tratar de prova indiciária não excluiria o direito da recorrente à repetição do indébito, caso acompanhado de documentos comprobatórios, nos termos do art. 165 do CTN.
 Posteriormente, em sede de recurso voluntário, alegou que esse pagamento a maior seria em virtude da não observância dos regimes de tributação diferenciados para as receitas de licenciamento de programas de computador importados (regime não-cumulativo) e para as demais receitas de serviços de informática (regime cumulativo) e anexou nova documentação que, à princípio, embasaria seu direito, às fls. 62/159. 
 Vejamos a legislação que trata do assunto.
 O artigo 10 da Lei n.° 10.833/2003, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, assim dispõe:
 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:
 (...)
 XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas.
 (...)
 § 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.
 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:
 (...)
 V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei;
 A recorrente afirma que tem por objeto o licenciamento e sublicenciamento de programas de computador, bem como à prestação de serviços correlatos, o que é corroborado pelo seu Contrato Social.
 Segundo consta na DCTF, às fls. 10/15, foi apurado um débito de PIS, período de apuração de março/2006, no montante de R$ 57.624,76, recolhido em 10/04/2006, conforme cópia de Comprovante de Arrecadação à fl. 31.
 No entanto, o valor apurado na DACON referente ao PIS nesse mesmo período foi no montante de R$ 52.723,16, conforme cópia às fls. 16/30. Em confronto com o valor recolhido daria ensejo a um pagamento a maior de PIS no montante de R$ 4.901,60. Este foi o valor do crédito informado no PERDCOMP e utilizado para compensação com débito de PIS, às fls 48/52.
 Conforme demonstrativo à fl. 119, estariam sujeitas ao regime cumulativo do PIS receitas referentes à prestação de serviços de consultoria na área de informática no montante de R$ 137.844,69, amparadas pelas Notas Fiscais nrs. 1252 e 1261, com cópia às fls. 103 e 136, sobre as quais deveria se aplicar a Alíquota de 0,65% no caso do PIS cumulativo.
 Esse montante corresponde ao valor informado na DACON .como .base de cálculo da Receita de Vendas de Bens e Serviços sujeitas ao regime cumulativo, o que daria origem ao direito creditório pleiteado, uma vez que foram indevidamente enquadradas no regime não-cumulativo.
 Do exame do despacho decisório que indeferiu a compensação, verifica-se que essa matéria não foi apreciada. A autoridade fiscal, em síntese, apenas considerou os dados apresentados na DCTF original.
 Tal fundamentação, por certo, decorre de análise superficial, realizada nos limites de sistema informatizado de informações (batimento entre o pagamento informado como indevido e sua situação no conta corrente � disponível ou não), no qual não se está analisando efetivamente o mérito da questão, cuja análise somente será viável a partir da manifestação de inconformidade apresentada pelo requerente, na qual, espera-se, seja descrita a origem do direito creditório pleiteado e sua fundamentação legal.
 Apesar das alegações da recorrente e a correspondente documentação comprobatória terem sido apresentadas apenas em sede de Recurso Voluntário, o que, em tese, estaria atingida pela preclusão consumativa, o entendimento predominante deste Colegiado é no sentido da prevalência da verdade material, com respaldo ainda na alínea �c� do § 4º art. 16 do PAF (Decreto nº 70.235/1972), mormente quando a Turma de Julgamento de primeira instância manteve a decisão denegatória da compensação, com base no argumento de que não foram apresentadas as provas adequadas e suficientes à comprovação do crédito compensado, quando tal questão não fora abordada no âmbito do Despacho Decisório guerreado.
 Desse modo, deve ser considerada como elemento de prova os documentos comprobatórios apresentados, os quais, em tese, ratificam os argumentos apresentados. 
 Em que pese o direito da interessada, do exame dos elementos comprobatórios, constata se que, no caso vertente, os documentos apresentados são insuficientes para se apurar o valor correto da contribuição para o PIS referente ao período de apuração em discussão e o conseqüente direito creditório advindo do pagamento a maior.
 Ante ao exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência para que a Delegacia de origem:
 apure o valor devido a título de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), período de apuração de março/2006, com base nos documentos acostados aos autos e na escrituração fiscal e contábil;
  cientifique a interessada quanto ao teor dos cálculos para, desejando, manifestar-se no prazo de dez dias.
 É assim que voto.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges 
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Relatorio

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra ben os fatos, em razao do principio da economia processual:

1. Trata o presente processo de Declaragdo de Compensagdo
apresentada em meio eletronico (PER/DCOMP n°
30282.75607.230207.1.3.04-6718) em 23/02/2007, cujos relatorios
foram anexados ao presente processo administrativo (ils. 47 e
seguintes). Nesta declaragdo, pretende o Contribuinte quitar os débitos
declarados as fls. 50, no valor total de R$ 1.174,90, com supostos
créditos (R$ 4.901,60) decorrentes de recolhimento indevido realizado
por meio do DARF no valor de R$ 57.624,76 (codigo de receita: 6912),
recolhido em 10/04/2006.

2. Apreciando o pedido formulado, a Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Administracdo Tributaria em Sdo Paulo
(DERAT/SPO) emitiu o Despacho Decisorio n® 887200075 (fls. 43), no
qual pronunciou-se pela ndo homologagdo da compensacgdo diante da
inexisténcia do crédito declarado pelo Contribuinte as fls. 48.

3. Cientificado em 13/10/2010 (lis. 46) da solucdo dada a
declaragdo de compensag¢do apresentada, o Contribuinte, por seu
representante legal, interpds, tempestivamente conforme fls. 52, a
Manifestagdo de Inconformidade de 03/11/2010 (fls. 1), com a juntada
de documentos de fls. 2/41 (copia do Despacho Decisorio;
comprovante de inscri¢do e situagdo cadastral - CNPJ; copia do
PERDCOMP; copia do DACON e da DCTF do periodo de apuragdo,
comprovante de documento de arrecadagdo,; copias autentica
documentos da representante e da Alteragdo e Consolida¢do de
Contrato Social e apresentando, resumidamente, as seguintes
alegagoes:

3.1.  Afirma possuir crédito no valor de R$ 4.901,60, referente ao
recolhimento realizado em 10/04/2006 no valor total de R$ 57.624,76.

3.2. Tal crédito nao foi considerado em virtude da declaragdo
erronea de débitos efetuada em DCTF. Dessa forma, solicita a
alteragdo do valor incorreto lancado na DCTF da competéncia
03/2006, retificando o débito originariamente informado dc RS$
57.624,76 para R$ 52.723,16, bem como a inclusdo do lancamento
referente ao codigo 8109 no valor de R3895,99, conforme copia do
DACON anexado a Manifestagdo de nconformidade.

3.3. Por fim, requer seja acolhida a Manifestagio de
Inconformidade e homologada a compensagdo declarada.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo I (SP), as
fls. 54/59, julgou improcedente a manifestacao de inconformidade, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
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Data do fato gerador: 10/04/2006

DESPACHO DECISORIO. AUSENCIA DE SALDO DISPONIVEL.
MOTIVACAO.

Motivada é a decisdo que, por conta da vinculagdo total de pagamento
« debito do proprio interessado, expressa a inexisténcia de direito
creditorio disponivel para fins de compensagdo.

DCTF. CONFISSAO DE DIVIDA. SOLICITACAO DE ALTERACAO
IMOTIVADA.

Considera-se confissdo de divida os débitos declarados em DCTF
(Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais), motivo pelo
qual qualquer alegacdo de erro no seu preenchimento deve vir
acompanhada dc declaragdo retificadora munida de documentos
idoneos para justificar as alteragoes realizadas no cdlculo dos tributos
devidos.

Nesses termos, ndo pode ser acatada a mera alegagcdo de erro de
preenchimento desacompanhada de elementos de prova que justifique a
alteragdo dos valores registrados em DCTF.

Ndo constitui elemento de prova suficiente para justificar a retificagdo
de DCTF as informagoes declaradas pelo Contribuinte por meio de
DACON (Demonstrativo de Apurac¢do de Contribui¢des Sociais),
quando desacompanhado dos documentos ¢ demonstrativos contabeis
aptos a lhe darem sustentagdo.

DCOMP. DEBITO CONFESSADO EM DCTF. INEXISTENCIA DE
PAGAMENTO INDEVIDO.

Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP (Pedido dc
Ressarcimento ou Restitui¢do / Declaragdo de Compensa¢do) como
origem do crédito foi utilizado para quitar débito confessado em DCTF
(Declaragdo dc Débitos e Créditos Tributarios Federais), e que o
Contribuinte ndo logra comprovar que a verdade material é outra, ndo
ha que se falar em pagamento indevido.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, conforme recurso de fls.
62 a 70, alegando, em sintese, que

e Ao identificar pagamento a maior a titulo de Contribuicdo para o
Programa de Integracdo Social ("PIS") no periodo de margo de 2006, a
Recorrente apresentou Declaragdo de Compensagao ("DCOMP")
visando a utilizar o crédito resultante de tal pagamento na liquidagdo de
débitos de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil. Por um
lapso, no entanto, deixou de retificar sua Declaracio de Débitos e
Créditos Tributarios Federais ("DCTF") para informar a redugdo do
débito dessa contribui¢do na propor¢do da compensagdo efetuada.;

e A Recorrente ¢ pessoa juridica de direito privado que se dedica ao
licenciamento e sublicenciamento de programas de computador, bem
como a prestacao de servigos correlatos;
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Como mencionado acima, o crédito de PIS relativo ao periodo de margo
de 2006 e discutido no presente processo administrativo decorre de
pagamento a maior dessa contribuicao, em virtude da ndo observancia
dos regimes de tributacdo diferenciados para as receitas de licenciamento
de programas de computador importados (regime nao-cumulativo) e para
as demais receitas de servicos de informatica (regime cumulativo);

Entdo, considerando que havia realizado recolhimento do PIS somente
no regime nao-cumulativo, a Recorrente apurou o crédito relativo a
diferenga entre o valor recolhido e o valor devido a esse titulo e utilizou
parcela desse crédito para compensar o débito de PIS cumulativo (com a
devida inclusdo de juros e multa de mora);

Diante da clara e expressa previsao legal acima, a Recorrente recalculou
o valor de PIS devida no periodo mediante (a) a identificacdo de suas
receitas de licenciamento de programas de computador importados,
apurando o PIS devido no regime ndo-cumulativo a aliquota de 1,65%;
(b) a identificacdo de suas receitas de servigos de consultoria, suporte
técnico, manutencao etc. de programas de computador, apurando o PIS
devido no regime cumulativo a aliquota de 0,65%.

Assim, diante da clara comprovagao da origem e do valor do crédito de
PIS ora pleiteado mediante a apresentagdo de documentos habeis e
idoneos para esse fim, a Recorrente espera que seja ultrapassada o
confessado equivoco no preenchimento de sua DCTF e, assim, seja
reconhecido seu direito creditorio, o qual se encontra comprovado nestes
autos através de solida documentacao.

E o relatério.
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Voto

Consclheiro Marcos Antonio Borges

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto
dele toma-se conhecimento.

A recorrente sustenta que o seu direito creditério decorre da apuragdo do PIS,
reterente a0 més de marco/2006, que teria sido paga a maior. Alega ainda que efetuou
erroneamente o lancamento referente a esse débito na DCTF do més de marc¢o/2006, conforme
copia as fls. 10/15 e que a apuragdo correta estaria refletida na DACON do més de margo/2006,
conforme copia as fls. 16/30.

Conforme Despacho Decisorio de fls. 03 a compensacdo declarada foi ndo
homologada sob a seguinte fundamentagao:

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP
acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quita¢do de débitos do

contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensa¢do dos
debitos informados no PER/DCOMP

O direito creditério ndo existiria, segundo despacho decisodrio inicial e o acorddo
de primeira instancia, porque os pagamentos constantes do pedido estariam todos vinculados a
débitos em DCTF e ndo teriam sido demonstradas a liquidez e a certeza dos indébitos.

Ressalve-se que a alegacdao de erro na apuracao dos débitos que teriam dado
ensejo ao crédito de pagamento indevido ou a maior ndo foram acompanhadas na peca
impugnatodria da retificagdo da respectiva DCTF, instrumento de confissdo de divida, que a
principio estaria na esfera de responsabilidade do contribuinte, ainda mais porque ndo foi
acompanhada de qualquer alegagdo de impossibilidade na sua apresentacdo, mas que por se
tratar de prova indicidria ndo excluiria o direito da recorrente a repeticdo do indébito, caso
acompanhado de documentos comprobatorios, nos termos do art. 165 do CTN.

Posteriormente, em sede de recurso voluntario, alegou que esse pagamento a
maior seria em virtude da ndo observancia dos regimes de tributagdo diferenciados para as
receitas de licenciamento de programas de computador importados (regime ndo-cumulativo) e
para as demais receitas de servicos de informdtica (regime cumulativo) e anexou nova
documentag¢do que, a principio, embasaria seu direito, as fls. 62/159.

Vejamos a legislacao que trata do assunto.

O artigo 10 da Lei n.° 10.833/2003, com a redacao dada pela Lei n° 11.051/04,
assim dispde:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacio da COFINS,
vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢oes
dos arts. 1°a 8°:

()
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XXV - as receitas auferidas por empresas de servicos de informdtica,
decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu
licenciamento ou cessdo de direito de uso, bem como de andalise,
programacgdo, instalagdo, configuracdo, assessoria, consultoria,
suporte técnico e manutengdo ou atualizagdo de software,
compieendidas ainda como softwares as paginas eletronicas.

()

$ 2° O disposto no inciso XXV do caput deste artigo ndo alcanca a
comercializagdo, licenciamento ou cessdo de direito de uso de software
importado.

Art. 15. Aplica-se a contribui¢do para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de
que trata a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:

()

V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1°e 2°do art. 10 desta
Lei;

A recorrente afirma que tem por objeto o licenciamento e sublicenciamento de
programas de computador, bem como a prestacdo de servigos correlatos, o que ¢ corroborado
pelo seu Contrato Social.

Segundo consta na DCTF, as fls. 10/15, foi apurado um débito de PIS, periodo
de apuracao de mar¢o/2006, no montante de R$ 57.624,76, recolhido em 10/04/2006, conforme
copia de Comprovante de Arrecadacdo a fl. 31.

No entanto, o valor apurado na DACON referente ao PIS nesse mesmo periodo
foi no montante de R$ 52.723,16, conforme copia as fls. 16/30. Em confronto com o valor
recolhido daria ensejo a um pagamento a maior de PIS no montante de R$ 4.901,60. Este foi o
valor do crédito informado no PERDCOMP e utilizado para compensacdo com débito de PIS,
as fls 48/52.

Conforme demonstrativo a fl. 119, estariam sujeitas ao regime cumulativo do
PIS receitas referentes a prestacdo de servicos de consultoria na area de informatica no
montante de R$ 137.844,69, amparadas pelas Notas Fiscais nrs. 1252 e 1261, com copia as fls.
103 e 136, sobre as quais deveria se aplicar a Aliquota de 0,65% no caso do PIS cumulativo.

Esse montante corresponde ao valor informado na DACON .como .base de
calculo da Receita de Vendas de Bens e Servicos sujeitas ao regime cumulativo, o que daria
origem ao direito creditorio pleiteado, uma vez que foram indevidamente enquadradas no
regime nao-cumulativo.

Do exame do despacho decisoério que indeferiu a compensagdo, verifica-se que
essa matéria ndo foi apreciada. A autoridade fiscal, em sintese, apenas considerou os dados
apresentados na DCTF original.

Tal fundamentacdo, por certo, decorre de analise superficial, realizada nos
limites de sistema informatizado de informagdes (batimento entre o pagamento informado
como indevido e sua situagdo no conta corrente — disponivel ou nao), no qual nao se esta
analisando efetivamente o mérito da questdo, cuja andlise somente serd viavel a partir da
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manifestagdo de inconformidade apresentada pelo requerente, na qual, espera-se, seja descrita a
origem do direito creditorio pleiteado e sua fundamentagao legal.

Apesar das alegagdes da recorrente e a correspondente documentacdo
comprobatoric terem sido apresentadas apenas em sede de Recurso Voluntario, o que, em tese,
estaria atingida pela preclusdo consumativa, o entendimento predominante deste Colegiado ¢
no sentido da prevaléncia da verdade material, com respaldo ainda na alinea “c” do § 4° art. 16
do PAF (Decreto n° 70.235/1972), mormente quando a Turma de Julgamento de primeira
insténcia manteve a decisao denegatoria da compensagdo, com base no argumento de que nao
oram apresentadas as provas adequadas e suficientes a comprovagdo do crédito compensado,
quando tal questdo ndo fora abordada no ambito do Despacho Decisorio guerreado.

Desse modo, deve ser considerada como elemento de prova os documentos
comprobatorios apresentados, os quais, em tese, ratificam os argumentos apresentados.

Em que pese o direito da interessada, do exame dos elementos comprobatorios,
constata se que, no caso vertente, os documentos apresentados sao insuficientes para se apurar
o valor correto da contribuicdo para o PIS referente ao periodo de apuragao em discussdo e o
conseqiiente direito creditério advindo do pagamento a maior.

Ante ao exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento em
diligéncia para que a Delegacia de origem:

a) apure o valor devido a titulo de Contribui¢do para o Programa de Integracao
Social (PIS), periodo de apuragcdo de margo/2006, com base nos documentos

acostados aos autos e na escrituracdo fiscal e contabil;

b) cientifique a interessada quanto ao teor dos calculos para, desejando,
manifestar-se no prazo de dez dias.

E assim que voto.
(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges



